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PORTARIA 061/2005/DGPC - ANEXO IV (AUTORIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE ARMA DE FOGO)
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A U T O R I Z A Ç Ã O   D E   T R Â N S I T O  D E  A R M A   D E  F O G O 
O Policial, abaixo identificado, tem autorização para transportar sua arma, devidamente identificada e registrada, no percurso de ida e volta entre os Estados de MS e SP  nos termos da Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro 2003, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 5.123, de 1º de julho de 2004 e Portaria DGPC/MS n.º 061, de 13 de setembro de 2005.                        . 

DADOS DO SERVIDOR
Nome:   
 Cargo:             Classe:         Funcional nº:           Lotação:      
Servidor Aposentado:      (  ) Sim                 (  )Não

DADOS DA ARMA

Arma/Tipo:         Calibre: N.º Série:        MARCA:       

Registro/nº

Prazo de Validade: 30     
Observações:

1) Sendo arma particular deverá estar acompanhada do registro no SINARM;

2) Sendo arma do acervo deverá estar acompanhada do “Registro de Cautela e Carga”. 

Campo Grande, MS, 8 de novembro de 2018.
_______________________________
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